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PREFEITURA MUN ICIPAI- DE IBIRACATU
Rua do Comércio, 341 - Centro - tbiracatu/MG - CEP 39.455-000.

LEI MUNICIPAL NO 2711201 1

Dispõe sobÍe a criaçâo da Secretaria Municipal de
Fazonda, e contém outras providências.

A Câmara Municipal de lbiracatu - MG, por seus representantes, aprovou e eu,
Joel Ferreira Lima, Prefeito Lrlunicipar sanciono a seguinte Lei:

Art. ío - Fica criada na estrutura organizacional da Prefeitura Municipal de
lbiracatu a Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 20 - Para administrar a secretaria a que se rêfere o art. 1 ", fica criado o
cargo de Secretário Municipal de Fazenda.

Art, 30 - O valor dos vencimentos para o cargo referido no art. 2", é o constante
do ar-t. 3" da Leií 92/2008, qr.re fixa os subsídios dos Secretários Municipais.

Àrt. 40 - Compete a Secretaria Municrpal de Fazenda

| - Ernissáo de alvarás, certidão, notas fiscais de prestação de serviços, guia de
impostos municipais;
ll - Cadastro e atualizaçâo de contribuintes;
lll - Fornecer numeração para os imóveis do municipio;
lV - Medição de imóveis para cadastro junto à secretaria;
V - Atuar como gestora do serviço integrado de assistência tributária (S.l.A.T):
Vl - Atuar como unidade municipal de cadastramento do INCRA;
Vll - Desenvolver alividades ligadas ao lnstituto Mineiro de Agropecuária (lMA).

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário

Art. 60 - Esta Lei entrará em vigor na clata de sua publicaçáo

lhiracatu - MG, 15 de Junho de 2011
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